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Mensagem nº 7 9 S 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Fazenda, da 
Justiça, do Trabalho e da Integração Nacional, o texto do Ajuste Complementar ao Acordo entre 

a República Federativa do Brasil e a República Argentina sobre Localidades Fronteiriças 

Vinculadas, para a Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa 

Civil, assinado em Brasília, em 7 de fevereiro de 2017. 

Brasília, 28 de dezembro de 2018. 
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EMI 112 00262/2018 MRE MF fvlJ MTB MI 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Ajuste 
Complementar ao Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina sobre 
Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e 
Cooperação em Defesa Civil, assinado em Brasília, em 7 de fevereiro de 2017, pelo então Ministro 
das Relações Exteriores, José Serra, e pela Ministra das Relações Exteriores e Culto da República 
Argentina, Susana Malcorra. 

2. O referido A.juste Complementar se insere no marco do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e a República Argentina sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, assinado 
em 2005, que garante direitos específicos às populações frontei riças dos dois países, como o acesso 
ao ensino público, o atendimento médico nos serviços públicos de saúde e o exercício de atividade 
remunerada em ambos os lados da fronteira, dentro dos limites das iocalidades fronteitiças 
vinculadas. 

3. O texto do Ajuste Complementar para a Prestação de Serviços de Assistência de 
Emergência e Cooperação em Defesa Civil foi negociado no âmbito da visita do Presidente 
Maurício Macri ao Brasil e se coaduna com a atribuição éle prioridade ao "desenvolvimento e a 
integração fronteiriça", conforme a Declaração Conjunta Presidencial de 7 de fevereiro de 2017. O 
instrumento visa a suprir as lacunas de cobertura legal para os profissionais que cruzam a fronteira 
para atuar em serviços de emergência e de cobe1tura de seguro de responsabilidade civil para os 
veículos oficiais de assistência de emergência. 

4. O Ajuste Complementar prevê, entre outros dispositivos, que as Partes designarão 
pontos focais em cada localidade fronteiriça vinculada para coordenar a prestação de serviços de 
assistência e de emergência; que os trabalhadores envolvidos em missão no outro Estado manterão 
todos os direitos, garantias e benefícios, incluindo os de natureza trabalhista e previdenciária, a que 
fazem jus em seu país; e que os veículos de assistência deverão estar devidamente cobe1tos por 
seguros que poderão ser contratados diretamente no tenitório da outra Parte. 

5. ,O Ministério da Justiça e Segurança Pública, o Ministério das Relações Exteriores, o 
Ministério da Fazenda, o Ministério do Trabalho e o Ministério da Integração Nacional aprovam o 
Ajuste Complementar em seu texto final. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso 1, combinado com o ait. 84, inciso 
VIII, da Constitu ição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo Projeto de Mensagem, 

7



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 931-B/2021 

MSC 795/2018 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 9 

 

  

i 

l 
acompanhado de cópias autenticadas do Ajuste ComplerneJtar. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11icame11te por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Torquato Lorena Jardim, Antônio 
! 
l 
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de Pádua de DeusAmlrade, Caio Luiz de Almeida Vieira de Mel/o, Eduardo Refine/ti Guardía 
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~ ,-wi,---,-,,--------... 
CÓPIA AUTÊNTICA 

AJUSTE COMPLEMENTAR AO ACORDO ENTRE A REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E A REPÚBLICA ARGENTINA SOBRE LOCALIDADES 

FRONTEIRIÇAS VINCULADAS, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA DE EMERGÊNCIA E COOPERAÇÃO EM DEFESA CIVIL 

A República Federativa do Brasil 

e 

A República Argentina 
( doravante denominadas "Paites"), 

Reafirmando a vontade de criar instrumentos que promovam a maior 
integração das comunidades fronteiriças, buscando melhorar a qualidade de vida de suas 
populações, por meio de um tratamento diferenciado em matéria econômica, de trânsito, de 
regime trabalhista e de acesso aos serviços públicos e de educação . 

.- Reconhecendo a necessidade de atender às reivindicações das localidades 
fronteiriças vinculadas no tocante a assegurar a cooperação em defesa civil e a prestação de 
serviços de assistência de emergência à população de fronteira, particularmente no caso de 
desastres socioambientais. 

Considerando a necessidade de aprimoran1ento de recursos humanos e 
materiais destinados à cooperação em defesa civil e serviços de assistência de emergência em 
localidades fronteiriças. 

Convencidos de que a facilitação do trânsito de equipes e de veículos 
destinados à cooperação em defesa civil e prestação de serviços de assistência de emergência 
entre os dois lados da fronteira entre as Partes contribuirá para o bem-estar das comunidades. 

Conscientes da necessidade de conferir respaldo legal à atuação das equipes e 
ao trânsito dos veículos destinados à cooperação em defesa civil e à prestação de serviços de 
assistência de emergência de uma Parte no território da outra Parte, de forma a dar proteção 
aos servidores, aos bens públicos envolvidos e a terceiros; e 

Considerando a legislação e a organização dos serviços de defesa civil e 
atendimento de emergência de ambas as Partes, resolvem celebrar o presente Ajuste 
Complementar, no quadro do Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República 

10



11 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 931-B/2021 

MSC 795/2018 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 6 de 9 

 

  

Argentina sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, assinado em Puerto Iguazú, República 
Argentina, em 30 de novembro de 2005: 

Artigo I 
Âmbito de Aplicação 

1. O presente Ajuste Complementar visa a permitir a cooperação em defesa civil e 
a prestação de serviços de assistência de emergência nas Localidades Vinculadas 
estabelecidas conforme o Anexo I ao mencionado Acordo sobre Localidades Fronteiriças 
Vinculadas. 

2. As ações de cooperação em defesa civil e os serviços de assistência de 
emergência serão realizados nas zonas urbanas, suburbanas ou rurais das Localidades 
Vinculadas mencionadas no parágrafo anterior. 

3. Entende-se por "serviços de assistência de emergência" os atendimentos 
prestados em Localidades Vinculadas em ocorrências de menor magnitude, tais como 
incêndios e acidentes de trânsito. 

4. Entende-se por "cooperação em defesa civil" os atendimentos prestados em 
Localidades Vinculadas em contextos de calamidade e desastres. 

Artigo li 
Pontos focais 

1. Cada Parte compromete-se a designar um órgão articulador, bem como pontos 
focais nas Localidades Vinculadas, para implementação do presente Ajuste Complementar. 

2. As Partes transmitirão, por via diplomática, no prazo de até trinta dias após a 
entrada em vigor do presente Ajuste Complementar, relação contendo a indicação do órgão 
articulador e dos pontos focais designados conforme o inciso 1 do Artigo II. Quaisquer 
alterações posteriores na relação dos pontos focais e do órgão articulador serão comunicadas 
por via diplomática. 

3. Caberá aos órgãos articuladores das Partes assegurar a comunicação fluida 
entre os pontos focais nas Localidades Vinculadas, sem prejuízo da hipótese de contato direto 
entre estes em situações de emergência que requeiram resposta urgente, e facilitar a 
harmonização do protocolo de resposta às solicitações de cooperação em defesa civil e 
serviços de assistência de emergência amparadas pelo presente Ajuste Complementar. 

4. Caberá ao ponto focal designado por uma Parte solicitar o envio de equipes de 
atendimento da outra Parte, sempre que esse auxílio for considerado necessário. 

5. O ponto focal de uma Localidade Vinculada poderá consultar seus homólogos 
de outras Localidades Vinculadas diretamente ou por meio do órgão articulador com o 
objetivo de avaliar a possibilidade de envio de equipes instaladas em outros pontos da 
fronteira, de modo a assegurar alocação ótima de recursos humanos e o emprego racional de 
equipamentos e veículos para prestação de serviços de assistência de emergência e 
cooperação em defesa civil que se façam necessários ao amparo do presente Ajuste 
Complementar. 

-L 
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) ___ __,__ ____ 
Artigo III 

Atuação das equipes de atendimento 

1. O presente Ajuste Complementar permite que equipes de atendimento 
destinadas à prestação de serviços de assistência de emergência e cooperação em defesa civil 
de uma Parte circulem em zonas urbanas, suburbanas e rurais das Localidades Vinculadas, em 
ambos os lados da fronteira entre as Partes, desde que sua presença seja solicitada por um dos 
pontos focais designados pela outra Parte. 

2. Cada Parte compromete-se a tomar as providências necessárias para assegurar 
que os seus funcionários atuantes no território da outra Parte, de acordo com as regras 
estabelecidas pelo presente Ajuste Complementar, mantenham todos os direitos, garantias e 
benefícios, incluindo os de natureza trabalhista e previdenciária, de que são titulares no 
exercício da profissão no território de seu país de origem. 

Artigo IV 
Circulação dos veículos de emergência 

1. Veículos utilizados na prestação de serviços de assistência de emergência e 
ações de cooperação em defesa civil que sejam objeto do presente Ajuste Complementar, tais 
como ambulâncias e caminhões de bombeiros, deverão atender às regulamentações técnicas 
de ambas as Partes. 

2. Esses veículos poderão circular em zonas urbanas, suburbanas e rurais das 
Localidades Vinculadas, em ambos os lados da fronteira entre as Partes, sempre que 
devidamente identificados e desde que o façam para atender à solicitação de um dos pontos 
focais designados segundo o Artigo IJ. 

3. Os veículos de emergência de uma Parte deverão contar com seguro de 
responsabilidade civil válido no território da outra Parte com vistas a fornecer a cobertura 
necessária em caso de necessidade de pagamento de indenizações por danos corporais e 
materiais causados a terceiros. 

4. A contratação do seguro de responsabilidade civil por uma das Partes poderá 
ser feita diretamente junto a seguradoras sediadas no território da outra Parte, que tomará as 
medidas regulamentares necessárias para a aceitação do seguro de veículo estrangeiro 
contratado junto às referidas seguradoras em seu próprio território com cobertura nas 
Localidades Vinculadas de seu lado da fronteira comum. Os limites de indenização relativos 
ao seguro de responsabilidade civil obedecerão aos valores mínimos acordados entre as Partes 
no âmbito do Acordo sobre Transporte Internacional Te1Testre entre o Brasil, a Argentina, a 
Bolívia, o Chile, o Paraguai, o Peru e o Uruguai. 

Artigo V 
Emendas 

O presente Ajuste Complementar poderá ser modificado por acordo mútuo 
entre as Pai1:es. As modificações entrarão em vigor, observados os mesmos trâmites previstos 
no Artigo VI, e serão parte integrante deste Ajuste Complementar. 
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Artigo VI 
Vigência 

Este Ajuste Complementar entrará em vigor trinta dias após o recebimento da 
segunda Nota diplomática atestando o cumprimento dos requisitos intemos de vigência. 

A11igo VII 
Denúncia 

Este Ajuste Complementar poderá ser denunciado por qualquer das Partes, 
mediante comunicação escrita, transmitida por via diplomática, com a antecedência mínima 
de noventa dias. 

Artigo VIII 
Solução de Controvérsias 

Eventuais divergências, dúvidas e casos om i.ssos decorrentes da interpretação e 
aplicação deste Ajuste Complementar serão solucionados por via diplomática. 

Feito em Brasília, em 7 de fevereiro de 2017, em dois originais, nos idiomas português e 
espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

PELA REPÚBLICA 
ARG~ A 
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Aviso nº 715 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 28 de dezembro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Ajuste Complementar ao Acordo entre a República Federativa do 

Brasil e a República Argentina sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a Prestação de 

Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa Civil, assinado em Brasília, em 7 

de fevereiro de 2017. 

Atenciosamente, 

. ~ ( ' . 
~~ :::, ,_ 

DANIEL SIGELMÀ' 
Secretário-Executivo da Casa Civil 

da Presidência da República 
(Portaria nº 1.925/CC-Pr, de 26 de setembro de 2016) 

9 ...... 
,.r.i 

~. 
~ 
lí' 
1.,-, 

~ 

...... 
'-;-} 

b 
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REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL

MENSAGEM Nº 795, DE 2018.
(Do Poder Executivo)

     Do Ajuste Complementar ao Acordo 
entre a República Federativa do Brasil e 
a República Argentina sobre Localidades
Fronteiriças Vinculadas, para a 
Prestação de Serviços de Assistência de
Emergência e Cooperação em Defesa 
Civil, assinado em Brasília, em 7 de 
fevereiro de 2017.

Autor:  Poder Executivo

Relator: Deputado Celso Russomanno

I – RELATÓRIO:

O Excelentíssimo Senhor Presidente da República submeteu à 

consideração do Congresso Nacional por meio da Mensagem nº 795/2018, 

datada de 28 de dezembro de 2018, o texto do Ajuste Complementar ao 

Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina sobre 

Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a Prestação de Serviços de 

Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa Civil, assinado em 

Brasília, em 7 de fevereiro de 2017.

 A Mensagem nº 795/20 foi apresentada à Câmara dos 

Deputados e distribuída, inicialmente, em 18 de dezembro de 2019, à 

Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em conformidade com a 

Resolução nº 1, de 2011-CN, do Congresso Nacional, em especial nos termos 

do disposto no seu art. 3º, inciso I, que lhe confere competência originária para 

“apreciar e emitir parecer a todas as matérias de interesse do Mercosul que 

venham a ser submetidas ao Congresso Nacional, inclusive as emanadas dos 

órgãos decisórios do Mercosul”, bem como nos termos do inciso I do art. 5º do 

mesmo diploma legal, o segundo o qual competirá à Representação Brasileira *C
D2

10
20

16
53

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celso Russomanno
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210201653700
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2
REPRESENTAÇÃO BRASILEIRA NO PARLAMENTO DO MERCOSUL

no Parlamento do Mercosul examinar a matéria quanto ao mérito e oferecer o 

respectivo projeto de decreto legislativo. A avença foi distribuída também à 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN) e à 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), em aplicação do 

disposto no art. 54 do Regimento Interno.

 Integra a Mensagem Presidencial em apreço elucidativa 

Exposição de Motivos Interministerial, de lavra dos seguintes senhores 

ministros: Ministro de Estado das Relações Exteriores, Ministro da Fazenda 

(atual Ministro da Economia), Ministro da Justiça (atual Ministro da Justiça e da 

Segurança Pública), Ministro do Trabalho e Ministro da Integração Nacional.

O instrumento internacional em apreço tem por finalidade 

permitir a cooperação no âmbito das atividades de defesa civil e de prestação 

de serviços de assistência de emergência em determinadas localidades da 

fronteira (mais precisamente, conforme dispõe o Artigo I, nas ditas “Localidades

Vinculadas” estabelecidas conforme o Anexo I ao mencionado Acordo sobre 

Localidades Fronteiriças Vinculadas). Conforme dispõe a avença considerada, 

as ações de cooperação em defesa civil e os serviços de assistência de 

emergência serão realizados nas zonas urbanas, suburbanas ou rurais das 

citadas Localidades Vinculadas. 

Nesse sentido, o ato internacional destina-se permitir que 

equipes de atendimento destinadas à prestação de serviços de assistência de 

emergência e cooperação em defesa civil de uma Parte circulem em zonas 

urbanas, suburbanas e rurais das Localidades Vinculadas, em ambos os lados 

da fronteira entre as Partes, desde que sua presença seja solicitada por um 

dos pontos focais designados pela outra Parte. 

De modo suplementar, o Ajuste regulamenta a questão da 

circulação de veículos de emergência utilizados na prestação de serviços de 

assistência de emergência e ações de cooperação em defesa civil, tais como 

ambulâncias e caminhões de bombeiros, os quais poderão circular em zonas 

urbanas, suburbanas e rurais das Localidades Vinculadas, em ambos os lados 

da fronteira entre as Partes, sempre que devidamente identificados e desde 

que o façam para atender à solicitação de um dos pontos focais. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celso Russomanno
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210201653700
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A fim de operacionalizar a mútua prestação dos serviços 

assistência prevista pelo Ajuste, este contempla o compromisso das Partes 

Contratantes quanto à oportuna designação, por cada uma delas, de um 

“Órgão Articulador” e, além disso, a definição, em um rol, de “Pontos Focais” 

nas Localidades Vinculadas. Aos órgãos articuladores caberá assegurar a 

comunicação fluida entre os pontos focais nas Localidades Vinculadas, sem 

prejuízo da hipótese de contato direto entre estes em situações de emergência 

que requeiram resposta urgente, e facilitar a harmonização do protocolo de 

resposta às solicitações de cooperação em defesa civil e serviços de 

assistência de emergência. Por sua vez, aos Pontos Focais caberá solicitar o 

envio de equipes de atendimento da outra Parte Contratante, sempre que esse 

auxílio for considerado necessário.

Por último, cumpre destacar que o ato internacional sob exame

também contém normas que regulamentam com detalhe os temas: (i) das 

equipes de atendimento destinadas à prestação de serviços de assistência de 

emergência e cooperação em defesa civil, bem como da circulação das 

mesmas em zonas urbanas, suburbanas e rurais das Localidades Vinculadas, 

em ambos os lados da fronteira entre as Partes, desde que sua presença seja 

solicitada por um dos pontos focais; e também (ii) dos veículos de emergência 

e as condições de sua utilização na execução de tais atividades.

II - VOTO DO RELATOR:

O instrumento internacional em apreço constitui-se em mais 

umas das tantas avenças bilaterais, e também multilaterais, que se  destinam a

promover e consolidar, de forma peremptória e inexorável, o processo de 

integração do Brasil com os países vizinhos do Cone Sul, no caso específico, 

com a Argentina. Mesmo antes do advento do Mercosul, a integração entre as 

populações que vivem ao longo da fronteira comum já se mostrava uma 

realidade. Trata-se de uma integração que é marcada pelas relações socias 

entre as populações locais fronteiriças, de ambos os lados, as quais 

comungam de modos e estilo de vida, realidades socioeconômicas e tradições 

comuns. *C
D2
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A assinatura pelos dois países do instrumento em epígrafe, 

denominado “Ajuste Complementar ao Acordo entre a República Federativa do

Brasil e a República Argentina sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, para

a Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em 

Defesa Civil”, encontra fundamento e nasce no contexto da vontade das Partes

Contratantes, Brasil e Argentina, de criar instrumentos que promovam e 

garantam ainda maior integração das comunidades fronteiriças, buscando 

melhorar a qualidade de vida de suas populações, em diversos âmbitos, por 

meio de um tratamento diferenciado em matéria econômica, de trânsito, de 

regime trabalhista e de acesso aos serviços públicos e de educação.

Como fundamento para a celebração do acordo desponta a 

necessidade de atender a uma reivindicação específica das localidades 

fronteiriças vinculadas no tocante a assegurar a cooperação em defesa civil e a

prestação de serviços de assistência de emergência à população de fronteira, 

particularmente no caso de desastres socioambientais, bem como da 

necessidade de aprimoramento de recursos humanos e materiais destinados à 

cooperação em defesa civil e serviços de assistência de emergência em 

localidades fronteiriças. 

Nesse contexto, as Partes comprometem-se a estabelecer 

facilidades ao trânsito de equipes e à circulação de veículos destinados à 

cooperação em defesa civil e prestação de serviços de assistência de 

emergência entre os dois lados da fronteira entre as Partes, de modo a garantir

um atendimento pronto e eficaz, contribuindo para a segurança e o bem-estar 

das comunidades da fronteira. Surge assim, o acordo em tela como 

instrumento internacional destinado a estabelecer um marco jurídico que sirva 

de base legal à atuação das equipes e ao trânsito dos veículos destinados à 

cooperação em defesa civil e à prestação de serviços de assistência de 

emergência, executados por agentes oriundos de uma Parte Contratante no 

território da outra Parte Contratante, de forma a dar proteção às populações, 

aos servidores, aos bens públicos envolvidos e a terceiros.
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Conforme descrito no relatório, o Ajuste considerado contempla

normativa regulamentar que estabelece os mecanismos e instrumentos 

necessários para implementação da cooperação e da mútua assistência por ele

concebida. Tais elementos consistem na definição de órgãos responsáveis 

para operacionalização das atividades, quais sejam, os “Órgãos Articuladores” 

e os “Pontos Focais”; a definição das localidades a serem beneficiadas, 

denominadas “Localidades Vinculadas”; bem como as modalidades de 

desenvolvimento das ações de prestação de serviços de assistência de 

emergência e ações de cooperação em defesa civil. São regulamentadas, 

ainda, a forma e condições de atuação das equipes de atendimento, bem como

a liberação da circulação de veículos de socorro, tais como ambulâncias e 

caminhões de bombeiros, os quais poderão circular em zonas urbanas, 

suburbanas e rurais das Localidades Vinculadas, em ambos os lados da 

fronteira entre as Partes, sempre que devidamente identificados e desde que o 

façam para atender à solicitação de um dos pontos focais.

Assim, considerados a finalidade da avença e os instrumentos 

de cooperação por ela estabelecidos, estamos convencidos da oportunidade e 

conveniência da celebração do Ajuste em apreço, assinalando que o mesmo 

estabelece normativa correspondente e adequada ao alcance dos objetivos 

para os quais foi concebido. O pleno desenvolvimento das ações de 

cooperação estabelecidas  proporcionará maior agilidade à atuação das 

equipes de atendimento, permitindo-lhes agir de modo mais célere. Tal aspecto

indubitavelmente pode constituir-se em fator decisivo em situações de 

emergência, os que resulta, em última análise, em melhor eficácia na prestação

dos serviços de assistência, em benefício último às populações locais. Diante 

disso, a nosso ver, o ato internacional há de traduzir-se em relevante 

contribuição para o adensamento ainda maior da integração entre as  

populações que vivem em ambos os lados da fronteira entre o Brasil e a 

Argentina.

Ante o exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO do texto do Ajuste 

Complementar ao Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República 

Argentina sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a Prestação de *C
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Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa Civil, 

assinado em Brasília, em 7 de fevereiro de 2017, nos termos do projeto de 

decreto legislativo que apresentamos anexo.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

    Deputado Celso Russomanno

Relator

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº   , DE 2021.

(Mensagem nº 795, de 2018)

      Aprova o texto do Ajuste 
Complementar ao Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República Argentina sobre 
Localidades Fronteiriças Vinculadas, 
para a Prestação de Serviços de 
Assistência de Emergência e 
Cooperação em Defesa Civil, 
assinado em Brasília, em 7 de 
fevereiro de 2017.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É aprovado o texto do Ajuste Complementar ao Acordo 

entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina sobre 

Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a Prestação de Serviços de 

Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa Civil, assinado em 

Brasília, em 7 de fevereiro de 2017.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do art. 49 da 

Constituição Federal, estarão sujeitos à aprovação legislativa do Congresso 

Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Ajuste, 

bem como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do 
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Artigo 49 da Constituição Federal, acarretem encargos ou compromissos 

gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado Celso Russomanno

Relator

2021-5184
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III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em 
reunião ordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, 
sugeriu a aprovação, nos termos do projeto de decreto legislativo que apresenta 
anexo da Mensagem nº 795/2018, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Celso 
Russomanno.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 
Senadores Eliziane Gama, Rodrigo Cunha, Humberto Costa, 

Nelsinho Trad, Soraya Thronicke, Angelo Coronel, Jaques Wagner, Luiz Carlos 
Heinze, Mecias de Jesus, e Weverton; e os Deputados Arlindo Chinaglia, Celso 
Russomanno,  Heitor Schuch, Odair Cunha, Paulo Vicente Caleffi, Perpétua Almeida 
e Rosângela Gomes, Afonso Motta, Carlos Gomes e Paulão. 

Sala da Comissão, em 20 de outubro de 2021.  
 

Senador Nelsinho Trad 
Presidente 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 931, DE 2021.

           Aprova o texto do Ajuste 
Complementar ao Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e a 
República Argentina sobre Localidades 
Fronteiriças Vinculadas, para a 
Prestação de Serviços de Assistência 
de Emergência e Cooperação em 
Defesa Civil, assinado em Brasília, em 
7 de fevereiro de 2017.

Autor: Representação Brasileira no

            Parlamento do MERCOSUL

Relator: Deputado Baleia Rossi

I – RELATÓRIO:

O Projeto de Decreto Legislativo nº 931/2021 é de autoria da 

Representação Brasileira no Parlamento do MERCOSUL e tem por finalidade 

aprovar o ato internacional objeto da Mensagem nº 795/2020, por meio da qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submeteu ao Congresso 

Nacional o texto do “Ajuste Complementar ao Acordo entre a República 

Federativa do Brasil e a República Argentina sobre Localidades Fronteiriças 

Vinculadas, para a Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e 

Cooperação em Defesa Civil, assinado em Brasília, em 7 de fevereiro de 2017”.

A Mensagem nº 795/20 foi apresentada à Câmara dos 

Deputados e distribuída, inicialmente, em 18 de dezembro de 2019, à 

Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul, em conformidade com a 

Resolução nº 1, de 2011-CN, do Congresso Nacional, em especial nos termos 

do disposto no seu art. 3º, inciso I, que lhe confere competência originária para 

“apreciar e emitir parecer a todas as matérias de interesse do Mercosul que 

venham a ser submetidas ao Congresso Nacional, inclusive as emanadas dos 

órgãos decisórios do Mercosul”, bem como nos termos do inciso I do art. 5º do *C
D2

36
40

10
74

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Baleia Rossi
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236401074000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

06
/2

02
3 

11
:3

0:
04

.8
60

 - 
CR

ED
N

PR
L 

1 
CR

ED
N

 =
> 

PD
L 

93
1/

20
21

24



25 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 931-B/2021 

PRL 1 CREDN => PDL 931/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 6 

 

  

2
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL

mesmo diploma legal, o segundo o qual competirá à Representação Brasileira 

no Parlamento do Mercosul examinar a matéria quanto ao mérito e oferecer o 

respectivo projeto de decreto legislativo.

Apreciada a matéria pela Representação Brasileira no 

Parlamento do MERCOSUL, aquela Comissão Mista do Congresso Nacional 

apresentou o Projeto de Decreto Legislativo nº 931/2021, ora considerado, o 

qual, observando a distribuição da Mesa, foi encaminhado a esta Comissão de 

Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CREDN), devendo ainda ser 

apreciado, conforme o mesmo despacho, pela Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania (CCJC), em aplicação do disposto no art. 54 do 

Regimento Interno. Na apreciação da matéria será observado o regime de 

urgência (Art. 151, II, RICD), estando sujeita à apreciação pelo Plenário da 

Casa. 

É o relatório, passo ao voto.

II - VOTO DO RELATOR:

O instrumento internacional que o PDL nº 931, de 2021, visa a 

aprovar é o “Ajuste Complementar ao Acordo entre a República Federativa do 

Brasil e a República Argentina sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, para

a Prestação de Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em 

Defesa Civil, assinado em Brasília, em 7 de fevereiro de 2017”. Tal instrumento

internacional tem por finalidade permitir a cooperação bilateral no âmbito das 

atividades de defesa civil e de prestação de serviços de assistência de 

emergência em determinadas localidades da fronteira (mais precisamente, 

conforme dispõe o Artigo I do ato, nas ditas “Localidades Vinculadas” 

estabelecidas conforme o Anexo I ao mencionado Acordo sobre Localidades 

Fronteiriças Vinculadas). 

Conforme dispõe a avença sob exame, as ações de 

cooperação em defesa civil e os serviços de assistência de emergência serão 

realizados nas zonas urbanas, suburbanas ou rurais das citadas Localidades 

Vinculadas. O ato internacional destina-se a tornar possível, portanto, que as 

equipes de atendimento destinadas à prestação de serviços de assistência de *C
D2
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emergência e de cooperação em defesa civil de uma Parte possam circular em 

zonas territórios das Localidades Vinculadas, em ambos os lados da fronteira 

entre as Partes, desde que sua presença seja solicitada por um dos pontos 

focais designados pela outra Parte. 

De modo a garantir a mútua prestação dos serviços de 

assistência, o Ajuste contempla a designação, pelas Partes, de um “Órgão 

Articulador” e, além disso, de “Pontos Focais” nas Localidades Vinculadas. Aos

órgãos articuladores caberá assegurar a comunicação fluida entre os pontos 

focais nas Localidades Vinculadas, sem prejuízo da hipótese de contato direto 

entre estes em situações de emergência que requeiram resposta urgente, bem 

como de facilitar a harmonização do protocolo de resposta às solicitações de 

cooperação em defesa civil e serviços de assistência de emergência. Por sua 

vez, aos Pontos Focais caberá solicitar o envio de equipes de atendimento da 

outra Parte Contratante, sempre que esse auxílio for considerado necessário.

A assinatura pelos dois países do instrumento em epígrafe, 

encontra fundamento e nasce no contexto da vontade das Partes Contratantes,

Brasil e Argentina, de criar instrumentos que promovam e garantam ainda 

maior integração das comunidades fronteiriças, buscando melhorar a qualidade

de vida de suas populações, em diversos âmbitos, por meio de um tratamento 

diferenciado em matéria econômica, de trânsito, de regime trabalhista e de 

acesso aos serviços públicos e de educação. a celebração do Ajuste sob 

análise se inscreve na esfera de cooperação bilateral que busca integrar, 

favorecer o intercâmbio e beneficiar as comunidades locais.  Nesse sentido, a 

firma do Ajuste decorre também da necessidade de atender a uma 

reivindicação específica das localidades fronteiriças no sentido de assegurar a 

cooperação em matéria de defesa civil e de prestação de serviços de 

assistência de emergência às populações locais, na zona da fronteira, 

particularmente ante a ocorrência de desastres socioambientais, bem como 

ante a necessidade de aprimoramento de recursos humanos e materiais 

destinados à cooperação em defesa civil e serviços de assistência de 

emergência em localidades fronteiriças. 

Nesse contexto, as Partes comprometem-se a estabelecer 

facilidades ao trânsito de equipes e à circulação de veículos destinados à *C
D2
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cooperação em defesa civil e prestação de serviços de assistência de 

emergência entre os dois lados da fronteira entre as Partes, de modo a garantir

um atendimento pronto e eficaz, contribuindo para a segurança e o bem-estar 

das comunidades da fronteira. Apresenta-se assim, o acordo em tela, como 

instrumento internacional destinado a estabelecer um verdadeiro marco 

jurídico. que servirá de base legal à atuação das equipes e ao trânsito dos 

veículos destinados à cooperação em defesa civil e à prestação de serviços de 

assistência de emergência, executados por agentes oriundos de uma Parte 

Contratante no território da outra Parte Contratante, de forma a dar proteção às

populações, aos servidores, aos bens públicos envolvidos e a terceiros.

O Ajuste contempla, ainda, normativa regulamentar que 

estabelece os mecanismos e instrumentos necessários para implementação da

cooperação e da mútua assistência por ele concebida. Tais elementos 

consistem na definição de órgãos responsáveis para operacionalização das 

atividades, quais sejam, os “Órgãos Articuladores” e os “Pontos Focais”; a 

definição das localidades a serem beneficiadas, denominadas “Localidades 

Vinculadas”; bem como as modalidades de desenvolvimento das ações de 

prestação de serviços de assistência de emergência e ações de cooperação 

em defesa civil. São regulamentadas, ainda, a forma e condições de atuação 

das equipes de atendimento, bem como a liberação da circulação de veículos 

de socorro, tais como ambulâncias e caminhões de bombeiros, os quais 

poderão circular em zonas urbanas, suburbanas e rurais das Localidades 

Vinculadas, em ambos os lados da fronteira entre as Partes, sempre que 

devidamente identificados e desde que o façam para atender à solicitação de 

um dos pontos focais.

Consideradas assim, a finalidade da avença e os instrumentos 

de cooperação por ela estabelecidos, nosso parecer é favorável à aprovação 

do ato internacional em tela, tanto em face de seus objetivos como em razão 

de seu conteúdo normativo, o qual, cabe salientar, incorpora instrumentos e 

tratamento jurídico apto a produzir os efeitos almejados pelas Partes 

Contratantes. A cooperação a ser implementada   proporcionará maior 

agilidade à atuação das equipes de atendimento, permitindo-lhes agir com 

celeridade, garantindo melhor capacidade de resposta e resultados mais *C
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eficientes às situações de emergência, às ações da defesa civil  e à prestação 

dos serviços de assistência de modo geral, beneficiando as populações locais 

na zona de fronteira entre o Brasil e a Argentina.

Ante o exposto, VOTO PELA APROVAÇÃO do Projeto de 

Decreto Legislativo Nº 931, de 2021, que aprova o texto do Ajuste 

Complementar ao Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República 

Argentina sobre Localidades Fronteiriças Vinculadas, para a Prestação de 

Serviços de Assistência de Emergência e Cooperação em Defesa Civil, 

assinado em Brasília, em 7 de fevereiro de 2017. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

    Deputado Baleia Rossi

Relator
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 931, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores  e  de Defesa Nacional,  em
reunião  extraordinária  realizada  hoje,  opinou pela  aprovação  do Projeto  de  Decreto
Legislativo nº 931/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Baleia Rossi. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Paulo Alexandre Barbosa – Presidente; Flávio Nogueira, General
Girão e Átila Lins - Vice-Presidentes; Alfredo Gaspar, Augusto Coutinho, Baleia Rossi,
Bruno Ganem, Claudio Cajado, Damião Feliciano, Daniel Barbosa, Delegado da Cunha,
Eduardo  Bolsonaro,  Fernanda  Melchionna,  General  Pazuello,  Jonas  Donizette,  José
Rocha, Marcel van Hattem, Márcio Marinho, Max Lemos, Nilto Tatto, Pastor Eurico,
Roseana Sarney, Arnaldo Jardim, Cabo Gilberto Silva,  Carlos Chiodini,  Caroline de
Toni, Delegado Paulo Bilynskyj, Dilceu Sperafico, Eros Biondini, Fernando Monteiro,
Leur Lomanto Júnior, Luiz Carlos Busato e Luiz Philippe de Orleans e Bragança. 

Plenário Franco Montoro, em 2 de agosto de 2023. 

Deputado PAULO ALEXANDRE BARBOSA 
Presidente 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 931, DE 2021

Aprova  o  texto  do  Do  Ajuste
Complementar ao Acordo entre a República
Federativa do Brasil e a República Argentina
sobre  Localidades  Fronteiriças  Vinculadas,
para a Prestação de Serviços de Assistência
de  Emergência  e  Cooperação  em  Defesa
Civil, assinado em Brasília, em 7 de fevereiro
de 2017.

Autora:   REPRESENTAÇÃO  BRASILEIRA
NO  PARLAMENTO  DO
MERCOSUL.

Relator: Deputado LUIZÃO GOULART

I - RELATÓRIO

Por  ocasião  da  apreciação  da  Mensagem  nº  795,  de

2018,  encaminhada  a  esta  Casa  pelo  Presidente  da  República,  a

Representação Brasileira no Parlamento do Mercosul  elaborou o Projeto de

Decreto Legislativo em análise, que aprova o texto do Ajuste Complementar ao

Acordo entre a República Federativa do Brasil e a República Argentina sobre

Localidades  Fronteiriças  Vinculadas,  para  a  Prestação  de  Serviços  de

Assistência  de  Emergência  e  Cooperação  em  Defesa  Civil,  assinado  em

Brasília, em 7 de fevereiro de 2017.

A  referida  proposição  estabelece,  ainda,  no  parágrafo

único, que os atos que possam resultar em revisão do referido Ajuste, bem

como quaisquer ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49

da Constituição Federal,  acarretem encargos ou compromissos gravosos ao

patrimônio nacional ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional.

Na Exposição de Motivos encaminhada ao Presidente da

República, os Ministérios das Relações Exteriores, da Justiça, da Integração *C
D2
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Nacional, do Trabalho e da Fazenda destacam que o Ajuste Complementar tem

como objetivo “suprir as lacunas de cobertura legal para os profissionais que

cruzam a fronteira para atuar em serviços de emergência e de cobertura de

seguro de responsabilidade civil  para  os veículos  oficiais  de  assistência de

emergência”. 

Ainda segundo a referida Exposição de Motivos, o texto

do  Ajuste  Complementar  foi  negociado  no  âmbito  da  visita  do  Presidente

Maurício  Macri  ao  Brasil  e  se  coaduna  com a  atribuição  ele  prioridade  ao

"desenvolvimento e a integração fronteiriça", conforme a Declaração Conjunta

Presidencial de 7 de fevereiro de 2017.

O Acordo estabelece seu âmbito de aplicação (art. 1º) e

dispõe sobre os pontos focais (art. 2º), a atuação das equipes de atendimento

(art. 3º), a circulação dos veículos de emergência (art. 4º), as emendas (art. 5º),

a  vigência  (art.  6º),  a  denúncia  (art.  7º)  e,  finalmente,  a  solução  de

controvérsias (art. 8º).

A  matéria  é  de  competência  do  Plenário  e  tramita  em

regime de urgência (RICD, art. 151, I, j). 

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Conforme determina o art.  32, IV,  a,  combinado com o

art.  139,  II,  c,  do  Regimento  Interno  desta  Casa,  compete  à  Comissão  de

Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania  se  manifestar  sobre  a

constitucionalidade,  juridicidade  e  técnica  legislativa  do  Projeto  de  Decreto

Legislativo nº 124, de 2015.

O  art.  84,  VIII,  da  Constituição  Federal,  outorga

competência ao Presidente da República para celebrar tratados, convenções e

atos internacionais, ressalvando sempre o referendo do Congresso Nacional.

Já o art. 49, I, da mesma Carta Política nos diz que é da competência exclusiva

do  Congresso  Nacional  resolver  definitivamente  sobre  tratados,  acordos  ou

atos internacionais.

Nesse sentido, está na competência do Poder Executivo

assinar o presente Ajuste Complementar, bem como compete ao Congresso
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Nacional sobre ele decidir, sendo o projeto de decreto legislativo a proposição

adequada.

Nenhum óbice foi encontrado na proposição legislativa e

no  texto  do  Ajuste  Complementar  em  análise.  Ambos  se  encontram  em

consonância com as disposições constitucionais vigentes, especialmente com

os princípios que regem as relações internacionais da República Federativa do

Brasil, disciplinados no art. 4º da Constituição Federal.

De  outra  parte,  o  projeto  de  decreto  legislativo  ora

examinado  é  bem  escrito  e  respeita  a  boa  técnica  legislativa,  salvo  pela

redação  da  ementa,  em  que  há  repetição  seguida  da  expressão  “do”.

Oferecemos emenda supressiva.

Assim, nosso voto é pela constitucionalidade, juridicidade

e pela boa técnica legislativa, com emenda, do Projeto de Decreto Legislativo

nº 931, de 2021.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIZÃO GOULART

Relator
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 931, DE 2021

Aprova  o  texto  do  Do  Ajuste
Complementar ao Acordo entre a República
Federativa do Brasil e a República Argentina
sobre  Localidades  Fronteiriças  Vinculadas,
para a Prestação de Serviços de Assistência
de  Emergência  e  Cooperação  em  Defesa
Civil, assinado em Brasília, em 7 de fevereiro
de 2017.

EMENDA Nº 

Retire-se, da primeira linha da ementa do projeto, a expressão

“Do”.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputado LUIZÃO GOULART

Relator
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 931, DE 2021 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com emenda, do Projeto de
Decreto Legislativo nº 931/2021, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Luizão
Goulart. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Bia Kicis - Presidente, Marcos Pereira e Darci de Matos - Vice-
Presidentes, Baleia Rossi, Bilac Pinto, Capitão Wagner, Carlos Jordy, Caroline de Toni,
Dagoberto Nogueira, Diego Garcia, Edilázio Júnior, Enrico Misasi, Fábio Trad, Félix
Mendonça  Júnior,  Fernanda Melchionna,  Genecias  Noronha,  Gervásio  Maia,  Gilson
Marques, Giovani Cherini, José Guimarães, Júlio Delgado, Lafayette de Andrada, Léo
Moraes,  Leur  Lomanto  Júnior,  Lucas  Redecker,  Magda  Mofatto,  Márcio  Biolchi,
Orlando  Silva,  Pastor  Eurico,  Patrus  Ananias,  Paulo  Eduardo  Martins,  Pinheirinho,
Pompeo de Mattos, Ricardo Silva, Rubens Bueno, Rui Falcão, Samuel Moreira, Sergio
Toledo,  Silvio  Costa  Filho,  Subtenente  Gonzaga,  Vitor  Hugo,  Alê  Silva,  Aluisio
Mendes, Angela Amin, Capitão Alberto Neto, Charlles Evangelista, Chris Tonietto, Dr.
Frederico,  Eduardo  Cury,  Fábio  Henrique,  Fábio  Mitidieri,  Joenia  Wapichana,  Luis
Miranda,  Luizão  Goulart,  Mauro  Lopes,  Paula  Belmonte,  Pedro  Lupion,  Sóstenes
Cavalcante, Tabata Amaral e Wolney Queiroz. 

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2021. 

Deputada BIA KICIS 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217962847000
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 931, DE 2021

Aprova  o  texto  do  Do  Ajuste

Complementar ao Acordo entre a República

Federativa  do  Brasil  e  a  República

Argentina  sobre  Localidades  Fronteiriças

Vinculadas,  para  a  Prestação  de  Serviços

de  Assistência  de  Emergência  e

Cooperação em Defesa Civil,  assinado em

Brasília, em 7 de fevereiro de 2017.

EMENDA Nº 

Retire-se, da primeira linha da ementa do projeto, a expressão

“Do”.

Sala da Comissão, em 16 de dezembro de 2021.

Deputada BIA KICIS

Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212865259000
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